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TRECHOS DE NOTAS TAQUIGRAFICAS DA SESSAO DELIBERATIVA
ORDINARIA, REALIZADA EM 14/08/2024, REFERENTE A PARECER DE PLENARIO,
DO SENADOR RODRIGO CUNHA, SOBRE O PL 6.064/2023.

Parecer n°® 127/2024-PLEN/SF

(...) O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia
Democrética/PSD - MG) —

Ha uma solicitagdo que foi feita no inicio desta sesséo pela Senadora Mara Gabirilli,
relativamente a um projeto de sua autoria quando era Deputada Federal. E o Projeto de Lei
6.064, de 2023, que ja foi instruido nas ComissbGes de Assuntos Sociais e Assuntos
Econdmicos, sob a relatoria do Senador Rodrigo Cunha.

Eu consulto o Plenario sobre se ha alguma objecdo de fazermos a votacdo desse
projeto, havendo consenso inclusive do Governo Federal e da Senadora Damares Alves,
também de acordo...

Entdo, podemos votar?

Eu consulto o Senador Rodrigo Cunha sobre se h& o acolhimento da reivindicagéo do
Governo em relacdo aquela emenda, aquele destaque.

Com a palavra, o Senador Rodrigo Cunha.

O SR. RODRIGO CUNHA (Bloco Parlamentar Independéncia/PODEMOS - AL. Como
Relator.) — Sr. Presidente, primeiramente para situar os colegas Senadores e Senadoras, é
um assunto do qual ja tratei ontem e na semana passada também.

NGs vamos, neste momento, votar um projeto que busca uma justica social e humana
para as mées de criangas que foram acometidas por zica virus e que nasceram com
anomalias, que nasceram com algum tipo de deficiéncia, e, neste momento, através desse
projeto, em que varias pessoas participaram, varios Senadores e Deputados em outros
momentos contribuiram bastante nas Comissfes, o Governo levantou inclusive de maneira
adequada alguns pontos, outros nds acolhemos através dessa emenda.

Mas, Sr. Presidente, neste momento, eu queria deixar como mensagem que Sao
algumas situagdes como essas que sdo simbdlicas e que mudam a vida de muitas pessoas.
O que nés vamos votar aqui vai ser uma demonstracdo para todas as pessoas com
deficiéncia no Brasil e para todos os brasileiros de que uma pessoa que ouve que €
limitada, ouve de alguém quando aponta o dedo e diz que é impossivel vocé conseguir
alcancar seus objetivos, vocé tem na Senadora Mara Gabrilli uma pessoa extremamente
eficiente que somente hoje, neste momento, vai mudar a vida de 1,8 mil mées, 1,8 mil
familias.

Ela é autora do projeto, ela é defensora, é articuladora, fez aqui um relato da
importancia. Entédo, qualquer pai que queira dar um estimulo ao seu filho pode demonstrar a
histéria de uma mulher combativa, eficiente e competente que ajuda as pessoas e ajuda
este pais. Entdo, sendo assim, nds acolhemos a emenda apresentada na CAE, que foi a
Emenda n° 2 e também a Emenda n° 3 apresentada no Plenério pelo Senador Jaques
Wagner.

E assim eu peco a todos que aprovem com louvor esse projeto importante para as
familias brasileiras.
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia
Democrética/PSD - MG) — Perfeitamente, Senador.

Entdo, esta acolhido, ndo é? (Pausa.)

Perfeito.

Entdo, € o Projeto de Lei 6.064, de 2023 (n° 3.974, de 2015, na Camara dos
Deputados), da Deputada Mara Gabirilli, que dispde sobre o direito a indenizacdo por dano
moral e a concesséo de pensédo especial a pessoa com deficiéncia permanente decorrente
de sindrome congénita associada a infeccao pelo virus zika ou de sindrome de Guillain-
Barré causada pelo virus zika; e altera a Consolidacédo das Leis do Trabalho e as Leis n°s
8.742, de 1993, e 8.213, de 1991.

Pareceres n® 29, de 2024, da Senadora Zenaide Maia, na Comissdo de Assuntos
Sociais, e n° 78, de 2024, do Senador Rodrigo Cunha, favoravel ao projeto e a Emenda n°
2, no ambito da Comissao de Assuntos Econdmicos.

Perante a Mesa, foi apresentada a Emenda n° 3, ja disponibilizada na tramitacdo da
matéria, que sera encaminhada a publicacao.

A matéria tramita em regime de urgéncia nos termos do Requerimento n° 108, de
2024, da Comissao de Assuntos Econdmicos, aprovada em Plenério. (Pausa.)

Senador Rodrigo Cunha, eu acabei ndo observando: V. Exa. ja falou sobre a emenda
de Plenério? (Pausa.)

Ja? Entdo, soO reitera sua fala, ndo é?

A matéria depende de parecer sobre a emenda de Plenario.

V. Exa. esta designado. Apenas reitera.

O SR. RODRIGO CUNHA (Bloco Parlamentar Independéncia/PODEMOS - AL. Como
Relator.) — Exatamente, Presidente.

Foram duas emendas apresentadas pelo Senador Jaques, uma na CAE, a Emenda n°
2, e aqui uma emenda de Plenario, também acatada.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia
Democrética/PSD - MG) — Perfeito. Esclarecido.

O parecer é favoravel ao projeto e as Emendas n°s 2 e 3.

Completada a instrucdo, passamos a discussao da matéria.(...)



